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INTRODUÇÃO 

 

O presente Política (“Politica”) tem por objetivo estabelecer os princípios, 

conceitos e valores que orientam parte do processo de investimentos da Absoluto 

Partners na análise de riscos e oportunidades relacionados aos temas Environmental, 

Social e Governance (“ESG”).  

 

Acreditamos que monitorar e avaliar riscos de natureza ambiental, social e de 

governança tem grande importância em investimentos de longo prazo de forma a 

garantir que os modelos de negócio das companhias investidas são resilientes no longo 

prazo.  

 

1. APLICAÇÃO  

 

Essa Política deve ser seguida por todas as áreas de negócio da Absoluto 

Partners, de acordo com a especificidade de cada área. Todos os integrantes da 

Absoluto Partners devem cumprir as diretrizes aqui estabelecidas e envidar os melhores 

esforços para promover a Política e seus objetivos.  

 

2. PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

As companhias que compõe o portfolio dos fundos da Absoluto Partners deverão 

ter um mapeamento de riscos e oportunidades voltado para práticas ESG e o referido 

mapeamento deverá ser revisto em periodicidade não superior a 18 meses.  

 

Lembrando que todas as análises deverão ser pautadas nos princípios da boa-

fé, transparência, diligência, lealdade e veracidade.  
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3. PADRÕES DE CONDUTA E ENGAJAMENTO 

 

No exercício de suas funções, os analistas deverão: 

 

(a) Preservar elevados padrões éticos de conduta;  

(b) Engajar periodicamente com as companhias investidas com o objetivo de 

compreender e quantificar riscos e oportunidades; 

(c) Avaliar o atingimento das metas estabelecidas previamente; 

(d) Buscar endereçar determinados riscos relacionados à agenda ESG; 

(e) Engajar formalmente junto às companhias investidas em ambientes formais ou 

não, votando em assembleias ordinárias e/ou extraordinárias, se manifestando 

expressamente juntos aos órgãos das companhias investidas, visando alongar 

as decisões tomadas; e 

(f) Avaliar desinvestimentos quando a companhia investida se recusar a engajar 

e/ou tomar decisões que acreditamos serem necessárias para mitigar os riscos. 

 

4. MONITORAMENTO 

 

No exercício de suas funções, os analistas deverão: 

 

(a) Avaliação regular dos investimentos do portfolio com base nas premissas 

elaboradas para cada setor, sendo certo que a profundidade da avaliação deve 

levar em consideração o objeto social da companhia investida, sua relevância 

no portfolio e materialidade dos temas; 

(b) Fazer inteirações regulares com as companhias investidas com a relevância que 

o tema requer, vis-à-vis as premissas do item “a” acima; e 

(c) As avaliações ESG deverão ter comentários qualitativos visando a verificação 

de avanços em agendas consideradas relevantes pela Absoluto Partners. 
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5. PRÁTICAS SUSTENTÁVEIS 

 

A Absoluto Partners deve sempre buscar adotar práticas e ações voltadas à 

minimização de eventuais impactos ambientais em todas as suas atividades. Além 

disso, a Absoluto Partners incentiva seus Colaboradores a adotar postura semelhante 

no dia a dia de suas atividades não somente nas práticas ambientais como também nas 

práticas sociais. 

 

A Absoluto Partners é uma empresa engajada em práticas sociais através de 

ações diretas ou através de leis federais e municipais de incentivos fiscais, a saber: Lei 

Federal de Incentivo à Cultura (Lei 8.313 de 23 de dezembro de 1991); da Lei de 

Incentivo ao Esporte (Lei 11.438 de 29 de dezembro de 2006), e a Lei Municipal de 

Incentivo a Cultura (Lei 5.553 de 14 de janeiro de 2013). 

 

Não obstante as práticas adotadas e mencionadas nessa Política, a Absoluto 

Partners não possui fundos ou classes de investimento identificados como IS 

(Investimento Sustentável) ou que integrem aspectos ESG, nos termos das Regras e 

Procedimentos de Administração e Gestão de Recursos de Terceiros da Anbima. Além 

disso, a Absoluto Partners se abstém de utilizar sufixos ou quaisquer outros termos em 

seus materiais e nos documentos de seus fundos e classes de investimentos que 

possam levar o investidor a erro. 

 

6. DEMAIS CONSIDERAÇÕES 

 

Quaisquer dúvidas ou solicitações de esclarecimento relacionadas a esta 

Política podem ser endereçadas ao Diretor de Risco e de Compliance. 

 

Esta Política foi revista em janeiro de 2024 e aprovado pela Diretoria em janeiro 

de 2024, data em que entrou em vigor. Sua classificação de uso é: documento público. 


